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PROTOCOLO DE SEGURANÇA EM TRABALHO DE CAMPO 

 

TRABALHO EM AMBIENTES URBANOS E RURAIS 

 

Professor(es) Responsável(is):    Título do 

Trabalho ou Projeto:      Local:

   Período:

    

Contatos: Tel.      e-mail  

   

 

O trabalho de campo em espaços urbanos requer cuidados básicos para evitar acidentes. A seguir é 

listada uma série de medidas que devem ser adotadas pelo professor e estudantes para reduzir os riscos 

de acidentes. 

 

Normas básicas de segurança: 

1. O professor deve elaborar uma descrição do local que visitará, e deverá fazer uma análise dos 

possíveis riscos à segurança específica do trabalho de campo proposto. 

2. O professor deve obter, quando for possível e a localidade visitada tiver acesso, os contatos das 

instituições e órgãos de segurança e saúde locais e regionais (Defesa Civil, Serviço de Atenção às 

Urgências, Hospitais de Emergência, Bombeiros). 

3. O professor deve estabelecer contatos diretos com representantes de entidades e/ou lideranças de 

bairros e comunidades urbanas, comunicando a visita e solicitando a elaboração conjunta de roteiros, 

para realização mais adequada e segura do trabalho de campo. 

4. O professor deve orientar os estudantes em termos de vestimentas apropriadas e uso de equipamentos 

nas localidades do trabalho de campo propriamente dito, de acordo com ambiente e condições 

meteorológicas, no roteiro previamente fornecido pelo mesmo. 

5. Em situações nas quais o trabalho de campo esteja previsto em vias expressas (rodovias e avenidas), 

é indispensável a comunicação com a empresa/órgão gestor das mesmas, sobretudo para solicitar 

condições apropriadas de segurança local para o trabalho proposto. É importante, neste caso específico, 

o uso de sinalizadores e fitas de segurança para prevenir acidentes. 

6. O professor deve orientar os alunos a não se afastarem do grupo. Caso necessário, o aluno deverá 

avisar o responsável. 

7. Ter disponível maleta com recursos de primeiros socorros, a ser fornecida pela UFF. 

 

Eu,    

Matrícula  CPF  aluno 

(a) regularmente matriculado (a) no curso de      

do Instituto do Noroeste Fluminense de Educação Superior (UFF), li o Protocolo de Segurança, aceito 

seus termos e tomarei todas as medidas necessárias para evitar acidentes nas minhas participações em 

atividades de campo de ensino/pesquisa. 

Telefone/pessoa de contato em caso emergencial    

Santo Antônio de Pádua,  /  /   

 

 

 
Assinatura do aluno/pais ou responsável* 

 

 
Assinatura do professor responsável 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 

ANO LIII  – N.° 120 01/07/2019        SEÇÃO I                                                         P. 020 

 

 

INFES – INSTITUTO DO NOROESTE FLUMINENSE DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

Av. João Jasbick, s/n – Bairro Aeroporto – Santo Antônio de Pádua – RJ – CEP: 28.470-000  

Tel.: (22) 3851-0994 / (22) 3851-0558 / Ramal 6371 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


